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PORTARIA Nº 015/2014, DE 04 DE JULHO DE 2014.
CONVERTE EM GRATIFICAÇÃO 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS DA SERVIDORA DEISE CRISTIANE MENEZES PREGARDIER E DÁ PROVIDÊNCIAS.

  WALMYR DRESSLER, Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul - RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal n° 313, de 17 de outubro de 1990, e suas alterações, e na Lei Municipal 1585, de 30 de janeiro de 2006, e suas alterações,

  Considerando a solicitação/concordância da servidora (cópia anexa);
  Considerando o acúmulo de serviço, compromissos e prazos legais a serem observados, e, especialmente, a impossibilidade de outro servidor, ainda que em regime de substituição, desempenhar as funções inerentes ao cargo técnico de Contadora;
  Considerando que foram adotadas medidas para que seja sanada a situação atualmente existente, que praticamente inviabiliza o gozo dos direitos constitucionais de Férias e Licença-Prêmio pela servidora Contadora (vide alteração no Quadro Permanente de Cargos do Poder Legislativo promovida pela Lei Municipal n° 2435/2014), mas que, por ora, o interesse público e a necessidade de serviço justificam o presente ato,
C O N V E R T E   E m   g r a t i f i c a ç ã o

      Art. 1° Os 30 (trinta) dias de férias referentes ao período aquisitivo de 30 de junho de 2013 a 29 de junho de 2014 da servidora DEISE CRISTIANE MENEZES PREGARDIER, Contadora, Matrícula 26-4-1, nos termos dos Arts. 110 e 112 da Lei Municipal nº 313/1990. 

     Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                 Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul - RS, aos 04 (quatro) dias do mês de julho de 2014.

                 Ver. Cristiano Stein,                                             Ver. Walmyr Dressler,                                                          

                      Secretário.                                                                Presidente.                                                                                     

  REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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